
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

EMENDA Nº        - CM 

(à MPV nº 922, de 2020) 

 

Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 

interesse público, a Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

autorização para desconto de prestações 
em folha de pagamento, a Lei nº 13.334, de 
13 de setembro de 2016, que cria o 

Programa de Parcerias de Investimentos - 
PPI, e a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 

2019, que estabelece a organização básica 
dos órgãos da Presidência da República e 
dos Ministérios. 

Suprima-se o inciso II do art. 3º da Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 
1993, constante do art. 1º da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se a contratação de servidores temporários admitir a possibilidade de 
execução de atividades inerentes do servidor titular de cargo efetivo, nós teremos a 

substituição do servidor de carreira pelo pessoal recrutado através de processo seletivo 
simplificado, e o início do fim do concurso público para provimento de cargos na 

administração pública. 

Pelo exposto, acredito estar plenamente justificado a apresentação da 
presente Emenda Supressiva à proposição em comento.  Solicito, pois, apoio dos nobres 

Pares para aprovação da iniciativa em epígrafe. 

Sala das Comissões, 09 de março de 2020 

 

 

 

Deputado Camilo Capiberibe  
PSB/AP 
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